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LEI Nº 4.642, DE 03 DE JUNHO DE 2022

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Miguelópolis, APROVA:

Art. 1º. Fica no Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR na importância de R$. 40.000,00 (quarenta mil reais), na seguinte dotação no orçamento financeiro do corrente exercício:
01
Prefeitura Municipal

01.06
Departamento de Serviços
01.06.01
Infra-Estrutura Urbana e Serviços
15.452.0285.2037.0008
Pavimentação, Recapeamento, Guias e Sarjetas 

Ficha 714-4.4.90.51.00
     Obras e Instalações ....................................................... 40.000,00
FR – 0.01.00 – 100.177
Art. 2º- O crédito aberto, autorizado na forma do artigo anterior, será coberto com recursos provenientes de excesso de arrecadação.
Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

       Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 03 de junho de 2022.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal 

